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FASES DA REURB

• Artigo 28 – FASES DA REURB

1) Requerimento dos legitimados

2) Processamento administrativo

3) Elaboração do PRF

4) Saneamento do processo administrativo

5) Decisão da autoridade competente por ato formal

6) Expedição da CRF pelo Município

7) Registro da CRF e do PRF no RI
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1. Decisão Instauradora (art. 31, 32)
2. Classificar em  Reurb-S ou Reurb-E em 180 dias (art. 30, §2º)
3. Rito de processamento: Inominada; ADU; Art. 31; ou do Art. 45 (especialização de fração 

ideal); por etapas (art. 36, §2º)
4. Critérios de Levantamento Planialtimétrico
5. Cadastro dos beneficiários
6. Buscas imobiliárias (matrícula da área a ser regularizada e dos confrontantes) (art. 31)
7. Notificação dos titulares de direitos reais da área regularizada e dos confrontantes (art. 31, 

§1º)
8. Notificação do Estado e da União: se a área regularizada ou o confrontante for posse.
9. Edital
10.Arbitragem ou Instauração de Câmaras de Resolução de Conflitos.

LINHA DO TEMPO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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1. Elaboração do PRF pelo Município em caso de Reurb-S em área pública ou em área privada  
(art. 33, I, a)

2. Elaboração do PRF pelo Município em Reurb-E em área pública (interesse público + 
ressarcimento posterior) (art. 33, III)

3. Aprovação do PRF em caso de Reurb-E em área pública ou privada (art. 33, caput e inciso II)
4. Conteúdo do PRF: (art. 35)
 Planta do Perímetro 
 Estudo de Desconformidade jurídica, urbanística, ambiental
 Projeto urbanístico  (art. 36)
 Memoriais descritivos georreferenciados
 Estudos Técnicos (áreas de risco, áreas ambientalmente protegidas e respectivas soluções
 Cronograma da implantação da infraestrutura, das compensações urbanísticas e ambientais
 Termo de Compromisso

LINHA DO TEMPO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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Fase em que o Município saneia vícios eventualmente existentes, como por exemplo:
 Ausência de notificação ou notificação defeituosa ou ausência de edital;
 Ausência de averbação do ADU;
 Ausência de classificação da modalidade da Reurb;
 Revisão da classificação da modalidade da Reurb, no caso de ter sido imposta por

transcurso do prazo de 180 dias;
 Ausência de P.R.F ou projeto defeituoso ou em desconformidade com normas

fixadas na decisão instauradora ou em leis municipais;
 Determinação do desmembramento do procedimento da Reurb em caso de ser

identificada área de risco ou ambientalmente protegida. Essas áreas exigem estudos
técnicos.

LINHA DO TEMPO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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Fase que inicia a conclusão da REURB. O ato não foi definido pela lei,
cabendo ao Município decidir que ato será o mais adequado (Sílvio
Figueiredo). O ato administrativo que decidir o processamento da REURB
deverá conter: (art. 40)
 indicação das intervenções a serem executadas;
Aprovação do PRF
Identificação e declaração dos ocupantes de cada unidade e respectivos

direitos reais.

LINHA DO TEMPO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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1. CRF = ato administrativo que encerra a REURB no âmbito do Executivo Municipal. Lei
não estipula o tipo de ato, ficando a cargo do Município determinar modalidade e
autoridade competente.
2. Requisitos da CRF:
 Nome e localização do NU regularizado;
 Modalidade da REURB;
 Responsabilidades pelas obras e serviços;
 Indicação numérica de cada uma das unidades;
 Lista: nome/qualificação dos ocupantes/unidade e direito outorgado.
3. Art 47 – CRF saneia PADRÃO de plantas, memoriais e outros trabalhos gráficos

LINHA DO TEMPO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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1. Requerimento dirigido ao CRI (art. 42)
2. Dispensa de reconhecimento de firma (art. 47, parágrafo único)
3. Prenotação, autuação, emissão de nota devolutiva em até 15 dias.
4. Realização das notificações se o Município não o fez; (art. 44, §6º)
5. Prazo de registro: 60 dias, renováveis justificadamente por igual prazo.

(art. 44, § 5º)
6. Em caso de impugnação, a conciliação deve ser feita perante o Município,

encerrando-se o protocolo após o transcurso de 120 dias.

LINHA DO TEMPO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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7. Área demarcada/regularizada da área matriculada: adota-se o
memorial descritivo da gleba apresentado com o PRF, que deverá ser
averbado na(s) matrícula(s) existente(s), antes do registro do projeto,
independentemente de provocação, retificação, notificação, unificação ou
apuração de disponibilidade ou remanescente.

8. CRF substitui a instituição e especificação de condomínio (art. 48)

9. Lei diz (art. 49) que o registro da CRF deve ser feito em cada uma das
matrículas atingidas. Entretanto entendemos que o correto seria fazer apenas
uma averbação remissiva, informando o registro da CRF na matrícula nova.

LINHA DO TEMPO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 



CASO 01 – GOVERNADOR VALADARES
• COMARCA: GOVERNADOR VALADARES

• MUNICÍPIO: GOVERNADOR VALADARES

• OCUPAÇÃO: LOTEAMENTO PARK FRATERNIDADE

• MATRÍCULA: URBANA – Nº 31.228, DE 08/07/2004

• LOCALIZAÇÃO: dentro da mancha urbana da cidade

• ÁREA: 145.200,00 m²

• PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

• DATA DA OCUPAÇÃO: não se sabe ao certo, mas em 2002 já existia “Projeto
de Regularização Fundiária”.

• INFORMAÇÕES ADICIONAIS: área caracterizada como ZHIS por decreto
municipal

• GRAU DE IRREGULARIDADE: BAIXO.



CASO 01 – GOVERNADOR VALADARES



CASO 01 – GOVERNADOR VALADARES



PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO
• Estando o parcelamento do solo já registrado, a Regularização Fundiária

referente ao parcelamento Park Fraternidade vai alcançar apenas a dimensão
da titulação dos atuais ocupantes, devendo atender apenas às seguintes fases
do artigo 28:

 Fase 01 – recebimento e processamento do requerimento com a
consequente classificação da modalidade aplicável (REURB-S);

 Fase 02 e 03 – dispensa-se a notificação dos titulares e a aprovação do PRF;

 Fase 04 – saneamento apenas em relação ao aspecto subjetivo da REURB;

 Fase 05 – publicação da decisão da autoridade competente, que será
determinada pelo próprio Município;

 Fase 06 – expedição da CRF. Neste caso não precisará conter o Projeto de
Regularização Fundiária. Sugere-se a titulação por LF, dada a inexistência de
risco de prejuízos aos beneficiários ou a terceiros interessados.

 Fase 07 – registro da CRF no RI competente, conforme sugestão a seguir:
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1. Decisão Instauradora (art. 31, 32)
2. Classificação da modalidade como Reurb-S 
3. Cadastro dos beneficiários

LINHA DO TEMPO  - REURB DE GOVERNADOR VALADARES
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 Estando o parcelamento registrado, não se há que falar em apuração do
perímetro e da titularidade do imóvel, dispensando-se a fase 02.

 Considerando que a ocupação possui toda infraestrutura urbanística
ESSENCIAL instalada, dispensa-se a fase 03 (não sendo este o caso, deve-
se apurar a situação real da ocupação a fim de se verificar a necessidade
de elaboração de PRF, PU e Termo de Compromisso).

LINHA DO TEMPO DA REURB – GOVERNADOR VALADARES
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 Fase em que se realizará a publicação do ato administrativo decisório
que deverá conter apenas a identificação e declaração dos ocupantes
de cada unidade e seus respectivos direitos reais, tendo em vista a
inexistência de PRF.

LINHA DO TEMPO  - REURB DE GOVERNADOR VALADARES
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1. Requisitos da CRF da REURB Valadares:
 Nome e localização do NUI regularizado;
 Modalidade da REURB;
 Indicação numérica de cada uma das unidades;
 Listagem contendo: nome e qualificação completa dos ocupantes (artigo

698 provimento 260), bem como a unidade correspondente e o direito
real outorgado.

 Menção à dispensa de PRF e Termo de Compromisso
Observação: declaração do valor fiscal das unidades (requisito operacional)

LINHA DO TEMPO  - REURB DE GOVERNADOR VALADARES
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1. Requerimento dirigido ao CRI, acompanhado da CRF que neste caso
será simplificada (art. 42).

2. Dispensa de reconhecimento das firmas de todos os documentos
que compõem a CRF (art. 47, parágrafo único), bem como da
apresentação das cópias dos documentos pessoas (art. 17 parágrafo
único e art. 23, § 5º).

3. Prenotação, autuação, emissão de nota devolutiva em até 15 dias.
4. Prazo de registro: 60 dias, renováveis por igual prazo. (,§5º, art. 44)

LINHA DO TEMPO  - REURB DE GOVERNADOR VALADARES



PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO
• MODELOS MICHELY



CASO 02 – INIMUTABA
• COMARCA: CURVELO

• MUNICÍPIO: INIMUTABA

• OCUPAÇÃO: LOTEAMENTO SANTO ANTÔNIO

• MATRÍCULA: URBANA - Nº 44.360, de 13/10/2017

• LOCALIZAÇÃO: dentro da mancha urbana do Município

• ÁREA: 22.136,00 m²

• PROPRIETÁRIO: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO (loteadora)

• DATA DA OCUPAÇÃO: não se sabe ao certo, mas existe lei municipal estipulando
regras para a regularização fundiária na área.

• INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Lei Municipal 660, de 05/04/2017 autoriza Município
a proceder à Regularização Fundiária da área

• GRAU DE IRREGULARIDADE: BAIXO para MÉDIO.



CASO 02 – INIMUTABA



CASO 02 – INIMUTABA



PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO
• Embora o parcelamento do solo não esteja registrado, há notícias de que a

loteadora está providenciando o projeto urbanístico para aprovação junto ao
Município. A área possui toda a infraestrutura essencial, que foi colocada
pelo Município. A REURB do parcelamento Santo Antônio deverá atender às
seguintes fases do artigo 28:
 Fase 01 – recebimento e processamento do requerimento com a

consequente classificação da modalidade aplicável (REURB-S);
 Fase 02 – matrícula recém retificada, por isso entendemos que dispensa-se a

notificação dos confrontantes e do titular, se for este o requerente da REURB;
 Fase 03 – aprovação do PRF com atribuição de eventuais responsabilidades;
 Fase 04 – saneamento objetivo (PRF, compensações, etc) e subjetivo da

REURB;
 Fase 05 – publicação da decisão da autoridade, determinada pelo Município;
 Fase 06 – expedição da CRF contendo todos os requisitos do artigo 41 que

deverão ser observados na qualificação do título no CRI;
 Fase 07 – registro da CRF no RI competente, conforme sugestão a seguir:



PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO
• MODELOS MICHELY



CASO 03 – MATEUS LEME



CASO 03 – MATEUS LEME



CASO 03 – MATEUS LEME



CASO 03 – MATEUS LEME
• CONTEXTUALIZAÇÃO:

 A área original de 102 hectares foi fracionada em 41 módulos com área
ligeiramente superior a 2 hectares ou 20.000 m², FMP para a região de Mateus
Leme;

 Na teoria, o loteador obedeceu à FMP de parcelamento rural, abrindo matrículas
sempre com área superior a 2 há. Na prática, o loteador reparcelou cada uma
dessas glebas em lotes menores, inferiores à FMP, mas sempre lavrando os títulos
sob a forma de fração ideal;

 Há frações registradas em várias dessas 41 matrículas, embora o
empreendimento de fato - o Núcleo Urbano Informal - seja um só, como se vê do
perímetro marcado no Google Earth;

 Área não é ocupada por população de baixa renda – REURB-E;

Moradores querem regularizar, mas esbarram no tamanho do empreendimento.



PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO
• Por se tratar de área classificada na matrícula como rural, porém já situada na

mancha urbana da cidade, utiliza-se o artigo 44, § 4º.

• Por se tratar de imóveis em regime de condomínio ordinário, a aprovação e o registro
da REURB poderão aplicar o disposto no artigo 45.

 Fase 01 – recebimento e processamento do requerimento com a consequente
classificação da modalidade aplicável (REURB-E). O requerimento dirigido ao
Município poderá ter por objeto tanto a área total do empreendimento (matrícula
34.633), quanto uma ou mais matrículas referentes aos 41 módulos de 2 hectares.
Caberá ao Município decidir acerca da extensão da regularização, tendo em vista o
interesse coletivo e a defesa do direito à cidade.

 Fase 02 – nesta fase se apura o perímetro e a propriedade da área a ser regularizada,
notificando confrontantes e proprietário. O perímetro a ser regularizado vai poder
abranger toda a matrícula 34.633 ou apenas cada uma das 41 matrículas
individualmente ou ainda grupos e partes dessas 41 matrículas, devendo tal fato ser
apurado na Demarcação Urbanística (artigo 19) ou no procedimento do artigo 31.



PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO

• Fase 03 – a aprovação deste PRF se dará de acordo com o perímetro
levantado podendo, contudo, o Município fazer a análise do
empreendimento como um todo;

 Fase 04 – saneamento objetivo (PRF, compensações, etc) e subjetivo da
REURB;

 Fase 05 – publicação da decisão da autoridade, determinada pelo
Município;

 Fase 06 – expedição da CRF contendo todos os requisitos do artigo 41
que deverão ser observados na qualificação do título no CRI;

 Fase 07 – registro da CRF no RI competente, conforme sugestão a
seguir:



PROPOSTA DE REGULARIZAÇÃO

• MODELOS MICHELY



CASO 04 – ARINOS
• COMARCA: ARINOS

• MUNICÍPIO: ARINOS

• OCUPAÇÃO: CENTRO DA CIDADE

• MATRÍCULA: URBANA (AV-2). Nº 9.429, de 18/08/2014

• LOCALIZAÇÃO: dentro da mancha urbana da cidade

• ÁREA: inicial de 48,40 hectares

• PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ARINOS

• DATA DA OCUPAÇÃO: área mais antiga da cidade. Ocupada a partir da década
de 1930.

• INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Matrícula possui várias averbações de
desmembramento além de prováveis destaques ainda não descobertos.

• GRAU DE IRREGULARIDADE: ALTO.



CASO 04 – ARINOS



CASO 04 – ARINOS



CASO 04 – ARINOS



CASO 04 – ARINOS

• CONTEXTUALIZAÇÃO:

 O município de Arinos foi criado no início do século XX, quando se emancipou do
Município de São Romão;

 Na ocasião, o Município de São Romão doou ao Município de Arinos parte da
Fazenda Ipoeira, com 48 hectares, para expansão do distrito;

 Inicialmente o município de Arinos pertencia à comarca de São Romão, onde
foram abertas transcrições para alguns lotes. Posteriormente o município passou
a pertencer à comarca de Pirapora, onde também foram abertas matrículas para
lotes. Finalmente passou a pertencer à comarca de Unaí, antes de se tornar
comarca.

 A matrícula mãe foi aberta em Arinos somente em 2014.



CASO 04 – ARINOS


